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1. INTRODUÇÃO 

 

ancionado recentemente pela Presidência da Re-

pública, o novo Código de Processo Civil de 

2015 revolucionará toda a teoria geral do proces-

so brasileira, lançando luzes também sobre o pro-

cesso do trabalho, na medida em que este, embo-

ra considerado como um ramo autônomo pela maioria dos au-

tores trabalhistas, recebe da sua matriz original múltiplas influ-

ências, principalmente no tema dos métodos de interpretação e 

aplicação do direito. 

Na introdução do Anteprojeto do Novo Código, o Se-

nador José Sarney explicitou a fórmula política que inspirou os 

juristas da Comissão responsável pela sua elaboração, decom-

posta nas diretrizes de simplicidade da linguagem e da ação 

processual, celeridade do processo e efetividade do resultado 

da ação, além do estímulo à inovação e modernização de pro-

cedimentos, garantindo o respeito ao devido processo legal. 

E também são essas matrizes que inspiram a atividade 

do intérprete e do aplicador, mais ainda do processual traba-

lhista, cujo direito material a ser efetivado também reclama um 
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sistema procedimental ágil, simples e eficaz, de modo que as 

inovações processuais civis ser-lhe-ão muito úteis. 

Os objetivos do artigo são definir quais os critérios para 

a interpretação e aplicação do Novo CPC ao processo do traba-

lho e quais as alterações em nível da teoria geral do direito e do 

processo influenciarão o ramo especializado. 

 

2. APLICAÇÃO DO NOVO CPC AO PROCESSO DO TRA-

BALHO 

 

A redação final do artigo 15 do Novo CPC
1
 representa a 

última estação de um itinerário histórico-evolutivo que teve 

início com a tentativa de reconhecimento da autonomia do di-

reito e do processo do trabalho, sob os influxos do pensamento 

moderno e emancipatório, representado pela edição da CLT, 

mas que a partir dos movimentos pós-modernos de globaliza-

ção, universalismo e centralidade das constituições, houve uma 

miscigenação entre os compartimentos jurídicos, um maior 

diálogo entre as fontes normativas de direito material
2
 e, como 

mecanismo adequado a dar-lhe efetividade, ocorreu o acopla-

mento do direito processual do trabalho com o processual civil 

e, de ambos, com o constitucional e as normas internacionais, 

resultando no que conceituamos de o novo microssistema pro-

cessual trabalhista individual. 

Observamos o passado para constatar que a modernida-

de foi conduzida pelo Renascimento, com a retomada da auto-

nomia dos indivíduos, com a liberdade de pesquisa e crença 

(nascimento do protestantismo), a racionalidade trazida pelo 

                                                      
1 “Artigo 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas 

ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 

subsidiariamente.” 
2 JAYME, Erik. Identité culturelle et intégration: le droit international privê postmo-

derne. Recueil des Cours, v. 251 (1995), pp. 9-267. Para melhor aprofundamento do 

tema no Brasil: MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Tratados Internacionais de Direi-

tos Humanos e Direito Interno. São Paulo: Saraiva, 2010. 
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Iluminismo e a chegada dos europeus na América, fatos difu-

sos, mas conectados historicamente, que contribuíram para a 

consolidação da economia monetarizada e mercantil. A ascen-

são da burguesia refletiu no campo político com a consolidação 

de Estados nacionais soberanos, na medida em que interessava 

àqueles a criação de um ente estatal com administração centra-

lizada e a consequente extinção das barreiras fiscais e alfande-

gárias, assim como a unificação da moeda, de modo a desen-

volver-se livremente a mercancia. 

O reflexo no direito europeu foi o prestígio da codifica-

ção e a adoção do método exegético de interpretação – posteri-

ormente substituído pelo juspositivismo, para emprestar previ-

sibilidade e estabilidade contratual. Dentro desse quadro, a 

diretriz consolidou-se pelo modelo legislativo de codificação 

estanque para cada ramo do fenômeno jurídico, sem zonas de 

intersecção entre eles, tanto é que as Constituições regulavam 

apenas a organização política do Estado, sem aplicar-se ao di-

reito privado, que estava livre da incidência dos direitos fun-

damentais. 

O modernismo foi recepcionado na América Latina no 

final do século XIX, por ocasião das independências das ex-

colônias, as quais, visando romper com a dependência política 

e cultural europeia, reafirmaram sua soberania, constituíram 

Estados nacionais centralizados, refletindo nas artes e na ciên-

cia com uma busca de identidade própria e de pureza. O direito 

nacional, então, expandiu-se com a adoção do modelo moder-

nista de codificação, não sendo por outra razão que as antigas 

ordenações portuguesas e as legislações estaduais foram substi-

tuídas pelo Código de Processo Civil de 1939 e, posteriormen-

te, o processo do trabalho ganhou certa autonomia com a edi-

ção da CLT, sendo por isso que a legislação trabalhista pátria 

seguiu a diretriz moderna centralizadora e consolidou em único 

veículo normativo todos os regramentos independentes, uni-

formizando o tratamento, tanto de direito material quanto de 
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direito processual. Influenciado pelo paradigma da modernida-

de, o processo do trabalho original buscava emancipação e in-

dependência.
3
 

Como consequência do isolamento dos vários ramos ju-

rídicos, a doutrina especializou-se e cada compartimento ga-

nhou autonomia didática e científica. E o direito processual do 

trabalho também se isolou do direito processual civil e mesmo 

dos direitos constitucionais e da teoria geral do processo
4
, che-

gando ao ponto de muitos autores interpretarem o artigo 769 da 

CLT como uma cláusula de contenção do processo trabalhista, 

como uma defesa dele contra a contaminação pelas normas do 

processo civil
5
, quando, segundo pretendemos defender, atual-

                                                      
3 Em interessante trabalho de história do processo civil brasileiro, Igor Raatz e Gus-

tavo da Silva Santanna dizem que o CPC de 1939 foi influenciado pela cultura 

jurídica europeia, nomeadamente pelos códigos austríaco (1895), projeto Chiovenda 

italiano (1919) e, principalmente, o português de 1926. Assim como veio a ocorrer 

com o processo brasileiro, no panorama português “o exacerbado número de leis e 

de outras normas escritas e consuetudinárias, de autoridade e de âmbito de aplicação 

diversos, era causa de grande confusão na prática jurídica portuguesa durante o 

medievo, de modo que, mais de uma vez, as Cortes solicitaram ao rei que as leis do 

reino fossem reformadas e reunidas em um único corpo legal.” (Elementos da histó-

ria do processo civil brasileiro). 
4 Exemplo clássico do isolamento da teoria geral do processo é a observação de que, 

em relação aos requisitos da petição inicial, o CPC de 1939 adotava a teoria da 

individualização (mera descrição dos fatos, sem necessidade de fundamentação 

jurídica), no mesmo sentido seguiu-se a CLT de 1943 (artigo 840). Contudo, com o 

CPC de 1973, toda a teoria geral do processo foi reformulada, exigindo-se a exposi-

ção tanto das razões fáticas como da fundamentação jurídica (teoria da substancia-

ção), decorrendo da opção alterações nos limites objetivos da coisa julgada (v. g., 

eficácia preclusiva da coisa julgada – art. 474), contudo a jurisprudência trabalhista 

recusou-se a assimilar o novo paradigma, mantendo-se fiel ao seu regramento espe-

cial da mera descrição dos fatos, mesmo nos casos em que a exordial é elaborada por 

profissional técnico que é o advogado. 
5 “As normas da CLT que impedem a aplicação primária do Direito Processual 

Comum (arts. 769 e 889) estão diretamente ligadas ao momento histórico da sua 

edição. Em 1943, quando editada a CLT, vigia o CPC de 1939. A execução fiscal, 

por sua vez, era regida pelo Decreto-lei nº 960-1938. Como a CLT previa regras 

mais avançadas e simplificadas, tomou-se a precaução de impedir a aplicação do 

CPC e da LEF por meio dos artigos 769 e 889 da CLT, que funcionavam, então, 

como regras de contenção.” (Júlio Cesar Bebber, Cumprimento de Sentença no 

Processo do Trabalho, p. 20). No mesmo sentido SOUTO MAIOR, Jorge Luiz. 
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mente a filosofia pós-moderna recomenda a interpretação do 

artigo 769 do CLT como uma cláusula de abertura do sistema, 

possibilitando o seu acoplamento com o processo comum. O 

artigo 15 do Novo CPC apenas reforça a interpretação multifa-

cetada e complexa. 

A partir do final da segunda grande guerra, marcada pe-

la prosperidade econômica, fim da divisão de classes e declínio 

das elites estabelecidas, houve, em movimento inverso, um 

rompimento do nacionalismo, enfraquecimento da soberania, 

com o primado da tecnologia e da comunicação, formando-se 

uma sociedade pós-industrial que acena para uma civilização 

universal, com autoridade política global, universalista e regi-

me jurídico transconstitucional.
6
 

Perry Anderson inventaria as características do período 

pós-moderno ao indicar que teve início um projeto de tolerân-

cia pluralística entre as nações, uma oferta de opções supera-

bundantes, tornando sem sentido antigas polaridades – como 

esquerda e direita, capitalistas e classe operária –, importando 

mais para a sociedade o domínio da informação do que a pro-

dução industrial. Segue disso que o pós-modernismo é o éter 

cultural de um sistema global que rejeita todas as divisões geo-

gráficas, pois o universo pós-moderno não é de delimitação, 

mas de mistura, de celebração do cruzamento, do hibrido, do 

pout-pourri.
7
 

O mesmo autor, tratando do conceito de pós-moderno 

na literatura, nas artes e na arquitetura, locus originário do con-

ceito, ensina que ele conecta-se com a ideia de ecletismo en-

quanto um estilo de “codificação dupla”, uma modalidade de 

                                                                                                                
Reflexos das alterações do Código de Processo Civil no Processo do Trabalho. 

Revista LTr, vol. 70, n. 08, p. 920-930, agosto de 2006. 
6 NEVES, Marcelo. Transconstitucionalismo. São Paulo: Martins Fontes, 2009 e 

GOMES, Luiz Flávio; MAZUOLLI, Valério de Oliveira. Direito Supraconstitucio-

nal. Do absolutismo ao Estado Constitucional e Humanista de Direito. São Paulo: 

RT, 2010. 
7 Anderson, As origens da pós-modernidade, passim, p. 31 e 87. 
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manifestação cultural que adotava um híbrido da sintaxe mo-

derna e da historicista, com apelo tanto para o gosto mais refi-

nado e educado quanto para a sensibilidade popular. “Era essa 

mistura libertadora do novo e do velho, do elevado e do vulgar 

que definia o pós-modernismo como um movimento e lhe as-

segurava o futuro.”
8
 

Também J. F. Lyotard, ao reconhecer que a cultura con-

temporânea pós-moderna é reflexo da sociedade pós-industrial, 

adverte que as suas influências também alcançaram o ramo das 

ciências, na medida em que desde o último século há sinais de 

uma crise do saber científico outrora estruturado no caráter 

estanque entre as disciplinas e a sua pretensão enciclopédica. 

Contemporaneamente há necessidade de se afrouxar a trama 

enciclopédica na qual cada ciência deveria encontrar seu lugar, 

deixando-as emanciparem. Disso resulta para ele que: 
As delimitações clássicas dos diversos campos científicos 

passam ao mesmo tempo por um requestionamento: discipli-

nas desaparecem, invasões se produzem nas fronteiras das ci-

ências, de onde nascem novos campos. A hierarquia especula-

tiva dos conhecimentos dá lugar a uma rede imanente e, por 

assim dizer, “rasa”, de investigações cujas respectivas frontei-

ras não cessam de se deslocar.
9
 

De sua parte, Fredric Jamenson constata que a era pós-

moderna marca todos os ramos da experiência cultural, inclusi-

ve a ciência, com as características de imediatidade, empiris-

mo, caoticidade e heterogeneidade.
10

 

Na transição da modernidade para a pós-modernidade, 

enxergamos com nitidez que a CLT é resultado da influência 

modernista, buscando emancipação e reafirmando soberania, 

enquanto as legislações pós-modernas, em sentido inverso, 

acenam ao universalismo, complexidade e diálogo, respectiva-

mente no Direito do Trabalho, centralidade da Constituição, 

                                                      
8 Anderson, op. cit., p. 30. 
9 Lyotard, A condição pós-moderna, passim, p. 69-71. 
10 Jamenson, Pós-modernismo, p. 27. 
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incidência dos direitos internacionais, divisão legislativa em 

microssistemas e diálogo entre as fontes normativas, resolven-

do as antinomias entre regras pelo princípio pro homine (norma 

mais favorável no direito material e norma mais efetiva para o 

direito processual) e a colisão entre princípios jurídicos pelo 

princípio da proporcionalidade.
11

 

Observamos que o legislador substitui paulatinamente a 

regulamentação estanque por meio dos códigos para cada com-

partimento jurídico, com sua doutrina especializada e seus mé-

todos próprios de interpretação/aplicação, pela pulverização em 

diversos microssistemas legislativos
12

, mais adaptáveis às rela-

ções sociais que visam regrar, bem como dialogando entre si 

em busca da solução de direito material que mais fomente a 

dignidade da pessoa humana. 

Por essa razão que tencionamos sugerir em nível dou-

trinário que o futuro do Direito do Trabalho, para recolher ade-

quadamente cada uma das modalidades contratuais, respeitan-

do-se as diferenças fático-jurídicas entre as variadas espécies 

de empregados e empregadores, deveria decompor-se em di-

versos microssistemas, cada qual adequado à uma realidade, 

substituindo-se a CLT, uniforme e inflexível, por legislações 

específicas para cada espécie de relação jurídica trabalhista.
13

 

Por isso que para nossa tese o ordenamento jurídico ma-

terial trabalhista é composto pela Constituição Federal de 1988, 

tratados internacionais ratificados e internalizados, legislação 

infraconstitucional – CLT, Código Civil 2002 e legislação ex-

                                                      
11 MOLINA, André Araújo. Teoria dos Princípios Trabalhistas. A aplicação do 

modelo metodológico pós-positivista ao Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas, 2013 

e MOLINA, André Araújo. Os direitos fundamentais na pós-modernidade. São 

Paulo: 2015, no prelo. Tese (Doutorado em Filosofia do Direito). Faculdade de 

Direito, Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo. 
12 Exemplo típico são as Leis n. 12.619 de 2012 e n. 13.103 de 2015 que dispõe 

sobre o exercício da profissão de motorista, retirando, por exemplo, a regulamenta-

ção quanto à sua jornada do regramento genérico da CLT, tratando-a especificamen-

te. 
13 Molina, Teoria dos Princípios Trabalhistas, p. 155. 



120 |          RJLB, Ano 1 (2015), nº 6 

 

 

travagante –, normas coletivas e pelos contratos de trabalho. A 

partir desse amplo objeto é que o jurista trabalhista irá apreen-

der o significado dos textos e construir o sistema jurídico, o 

qual é integrado por normas que ocupam tanto a forma de re-

gras como a de princípios. Na construção e sistematização, o 

interprete organizará as normas trabalhistas de forma flexível, 

com observância do princípio da norma mais favorável, reali-

zando o diálogo das diversas fontes, e resolverá as antinomias 

entre as regras e princípios, autonomamente e entre si. Haven-

do conflito de princípios, principalmente a partir da eficácia 

dos direitos fundamentais nas relações de trabalho, será o pos-

tulado da proporcionalidade o mecanismo para solução dessa 

espécie de antinomia, mas apenas quando o legislador já não 

tenha fixado a solução para o conflito por meio de regras jurí-

dicas da legislação ordinária ou mesmo as próprias partes por 

intermédio das normas coletivas.
14

 

Decorre, por exemplo, da perspectiva epistemológica 

pós-moderna que em relação ao tema dos acidentes do trabalho 

e doenças ocupacionais, há diversos microssistemas incidentes, 

desde o Código Civil, Constituição, legislações especiais e os 

tratados internacionais, convergindo para um grande sistema 

multifacetado.
15

 

E o sistema material trabalhista retratado acima, para 

ser adequadamente interpretado e aplicado, reclama procedi-

mentos judiciais mais flexíveis, com a participação dialógica 

democrática dos atores sociais, culminando com a adoção do 

método pós-positivista – baluarte na correta incidência dos 

princípios e regras e na imposição de soluções adequadas e 

procedimentadas às circunstâncias concretas, soluções racio-

nais e ponderadas.
16

 

                                                      
14 Molina, op. cit., p. 203-204. 
15 MOLINA, André Araújo. Sistemas de responsabilidade civil objetiva e os 

acidentes de trabalho. Revista do Tribunal Superior do Trabalho, vol. 79, n. 2, 

abr/jun 2013, p. 70-117. 
16 Molina, op. cit., p. 156. 
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Acreditamos, após essa contextualização histórico-

cultural e filosófica, que o legislador do novo Código de Pro-

cesso Civil apreendeu essas lições e realizou uma virada para-

digmática no método de interpretação do ordenamento jurídico, 

que já vinha se consolidando desde a Constituição de 1988 no 

Brasil, ainda que a custa da perda de autonomia legislativa do 

direito e do processo do trabalho. A perda de autonomia, muito 

ao contrário de significar um retrocesso, em nosso ponto de 

vista, significa avanço para um sistema jurídico aberto, com-

plexo, dialógico e autopoiético, único capaz de recolher a mul-

tiplicidade das relações sociais na sociedade pós-moderna e 

hipercomplexa. 

E a maleabilidade e adaptabilidade do novo processo 

civil podem ser reconhecidas em diversos de seus institutos, 

valendo referir, a título ilustrativo, na possibilidade de ajuste 

do procedimento pelas partes, conforme as características par-

ticulares da ação (NCPC, art. 190), além da distribuição dinâ-

mica do ônus da prova (NCPC, art. 373, § 1º), também con-

forme as diferenças entre as relações jurídicas materiais objeto 

da ação. Em ambos os casos, o legislador abandonou a regra 

geral do antigo Código – estática e inflexível – pela possibili-

dade judicial de adaptabilidade do procedimento. Como regra, 

o juiz dirigirá o processo conforme as disposições do Código, 

incumbindo-lhe dilatar os prazos processuais e alterar a ordem 

de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades 

do conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do 

direito (NCPC, art. 139, VI). 

Se o modelo fotografado pelo direito e processo do tra-

balho do século passado era aquele que tinha a forma do em-

pregador enquanto grande indústria como paradigma modelar, 

dos trabalhadores com pouca instrução e sem nenhum grau de 

autonomia, com condições similares de trabalho e de vida, co-

mo modelo de empregado, atualmente o modelo-padrão de 

empregador diluiu-se nas variadas formas adotadas nos três 
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setores da economia, desde as empresas transnacionais, pas-

sando pelas sociedades anônimas, empresas limitadas, empre-

sas de pequeno porte e microempresas, consórcios rurais, até os 

pequenos empresários. 

A figura do empregado também se transformou, com 

diversas espécies de altos empregados, executivos, atletas pro-

fissionais de alto nível, profissionais liberais, parassubordina-

dos, trabalhadores técnicos, tecnológicos e, ainda em grande 

maioria, os braçais e os trabalhadores com pouca instrução 

formal. Alguns deles, ainda que em minoria, com condições de 

negociar suas próprias cláusulas contratuais e com condições 

de trabalho e de vida complemente diferentes entre si. O refle-

xo dessa complexidade da pós-modernidade são as diversas 

formas nas relações de trabalho, como o emprego na sede da 

empresa, o teletrabalho, o trabalho em domicílio (home-office), 

trabalho a tempo parcial, terceirização, trabalho temporário, 

representação comercial, entre tantas outras modalidades de 

prestação de serviços, subordinado ou não, que pela limitação 

legislativa de vários países, como o Brasil, devem ser recolhi-

das pelo mesmo modelo padrão de contrato de emprego. Em 

exemplificação metafórica, é como vestir a diversidade cultural 

e física das pessoas com a mesma vestimenta, uniformizando-

as, ao invés de confeccionar roupas adequadas a cada uma de-

las, explorando as potencialidades pessoais, em atividade de 

alta-costura, respeitando suas características próprias e sua dig-

nidade humana.
17

 

E o direito processual do trabalho pós-moderno, para 

desincumbir-se da tarefa de dar adequada aplicação aos direitos 

materiais multifacetados, também há de ser plural, complexo, 

aberto e dialogado. 

É norma fundamental do novo processo civil a sua or-

denação, disciplina e interpretação conforme os direitos fun-

damentais previstos na Constituição (art. 1º), indicando ao 

                                                      
17 Molina, op. cit., p. 154-55. 
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aplicador a promoção da dignidade da pessoa humana como 

núcleo do sistema (art. 8º), bem como o legislador consagra a 

abertura do ordenamento para as normas de direito internacio-

nal (art. 13). O legislador também avança, no mesmo artigo 13, 

quando trata da aplicação das normas processuais, para vatici-

nar que a jurisdição civil será regida pelas normas processuais 

brasileiras, sem prejuízo das normas internacionais incidentes, 

significando a unificação da jurisdição não-penal e a possibili-

dade de o aplicador transitar por todo o ordenamento e não 

mais apenas ficar confinado ao Código. O artigo 15 reforça 

essa nossa compreensão, ao abrir o diálogo entre as novas 

normas processuais e os processos eleitorais, trabalhistas e ad-

ministrativos. Do diálogo amplo, fatalmente resultarão antino-

mias, que não serão mais resolvidas pelos critérios clássicos 

excludentes da hierarquia, especialidade e temporalidade. No 

caso de colisão entre normas (e não mais apenas entre regras), 

o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais da pondera-

ção efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferên-

cia da norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam 

a conclusão (art. 487, § 2°). 

Com a edição do Novo CPC e a eficácia do artigo 15, 

pensamos que a norma de diálogo deve ser construída a partir 

dos textos dos artigos 769 e 889 da CLT e o artigo 15 do 

NCPC. A partir desses dispositivos o interprete construirá a 

norma jurídica de acoplamento dos códigos, dando forma ao 

novo microssistema processual trabalhista individual. Como o 

novel artigo 15 não revogará o artigo 769 Consolidado, conti-

nuar-se-á exigindo a compatibilidade das novas disposições do 

processo comum com os princípios do direito processual do 

trabalho, notadamente a sua celeridade e efetividade. Dito de 

outro modo, apenas as normas processuais comuns que sejam 

mais efetivas é que aplicar-se-ão nos processos trabalhistas, 

embora o CPC de 2015, como um todo, integre o objeto de 

interpretação do jurista especializado. Por essas razões é que 
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elegemos o critério da norma mais efetiva para resolver as an-

tinomias entre as regras processuais, a partir da determinação 

do próprio Código de 2015 de que o juiz dirigirá o processo 

conforme as disposições do Código, incumbindo-lhe dilatar os 

prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de 

prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a 

conferir maior efetividade à tutela do direito (artigo 139, VI). 

José Carlos Barbosa Moreira já nos advertia que querer que o 

processo seja efetivo é querer que desempenhe com eficiência 

o papel que lhe compete. Visto que esse papel é instrumental 

em relação ao direito material, somente será bom na medida 

em que sirva de modo prestimoso à consecução dos seus fins. 

“Vale dizer: será efetivo o processo que constitua instrumento 

eficiente de realização do direito material.”
18

 

É exatamente o que já ocorre no microssistema proces-

sual coletivo, visto que a Lei de Ação Civil Pública (Lei 7.347 

de 1985) foi criada para instrumentalizar a defesa dos direitos 

difusos e coletivos, sendo o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei 8.078 de 1990) principalmente para defesa dos direitos 

individuais homogêneos, mas com a edição da segunda legisla-

ção foi inserida cláusula de diálogo na primeira (LACP, art. 

19
19

 c/c CDC, art. 90
20

), autorizando ao aplicador verificar a 

norma mais efetiva a ser utilizada no julgamento dos casos 

concretos de direito metaindividual. 

Decisivo observar, em abono à nossa tese, que o legis-

lador processual civil avançou para, além da aplicação subsidi-

ária prevista no art. 769 da CLT, prever a aplicação supletiva. 

Semanticamente, são signos com significações diferentes. Sub-

                                                      
18 Barbosa Moreira, Por um processo socialmente efetivo, p. 181. 
19 Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e 

individuais, no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que institui o 

Código de Defesa do Consumidor. 
20 Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste título as normas do Código de 

Processo Civil e da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive no que respeita 

ao inquérito civil, naquilo que não contrariar suas disposições. 
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sidiário visa complementar algo que já existe e supletivo pre-

encher um vazio. Ocorre que a pragmática jurídica consagrou a 

significação de aplicação subsidiária de uma norma como téc-

nica de preenchimento de lacunas normativas e a aplicação 

supletiva enquanto reforço ou complemento de norma que já 

existe, mas que é insuficiente. E foi exatamente essa a justifica-

tiva da emenda da Câmara dos Deputados em relação ao texto 

originário aprovado pelo Senado para acrescentar a locução 

“supletiva”.
21

 

Importante o interprete observar que a redação final do 

texto do artigo 15 do Novo CPC contém uma impropriedade 

sintática. No projeto do Senado (2010) havia a previsão de 

apenas aplicação subsidiária (preenchimento de lacuna), razão 

pela qual o dispositivo previa uma única hipótese fática de au-

sência de normas que regulem processos trabalhistas para auto-

rizar a aplicação subsidiária. Ocorre que a redação final, resul-

tado de emenda da Câmara dos Deputados (2014), incluiu uma 

segunda possibilidade de aplicação do CPC para o processo do 

trabalho, qual seja a supletiva, justificando-se na necessidade 

de complementação normativa, a qual, por exercício de lógica 

jurídica, não pressupõe lacunas, mas sim regramento existente, 

mas insuficiente. Mais adequado seria se o texto final do artigo 

15 previsse que na ausência ou insuficiência das normas que 

regulem os processos trabalhistas, as disposições do Código 

ser-lhes-ão aplicadas subsidiária e supletivamente. Como o 

texto é sintaticamente imperfeito, incumbe ao interprete corri-

gi-lo por intermédio da construção de sentido da norma jurídica 

revelada a partir do dispositivo. 

Edilton Meireles, escrevendo sobre o projeto do Novo 

CPC, também teve a compreensão de que as aplicações suple-

tiva e subsidiária visam a incidência da nova legislação proces-

                                                      
21 Sub-Relator Deputado Efraim Filho: “A alteração da parte final é por opção 

técnica: aplicação subsidiária visa ao preenchimento de lacuna; aplicação supletiva, 

à complementação normativa. Acolhe-se a proposta contida na Emenda n.º 80/11.” 
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sual ao processo do trabalho não só na existência de lacuna 

normativa, mas também quando houver regramento insuficien-

te.
22

 

Segue que nas hipóteses em que a Justiça do Trabalho 

for a competente para julgar ações que pleiteiam interesses 

individuais, o microssistema processual será àquele formado 

pelo acoplamento da Constituição Federal de 88, dos Tratados 

Internacionais, ambos em suas perspectivas processuais, a 

CLT, o Novo CPC e a Lei de Executivos Fiscais, esta última na 

fase de execução, resolvendo-se eventual antinomia pela apli-

cação da norma mais efetiva. Por outro lado, quando as ações 

defenderem interesses metaindividuais, o microssistema será 

aquele formado pela Constituição Federal, Tratados Internaci-

onais, em suas perspectivas processuais, a Lei de Ação Civil 

Pública, o CDC e o Novo CPC, de forma subsidiária. Ressal-

vam-se as ações especiais que possuem o procedimento pró-

prio, previsto em legislação extravagante ou em capítulo espe-

cial do Novo CPC, como mandado de segurança, ação de con-

signação em pagamento, ações cautelares, ação monitória etc. 

Deriva da recepção da nossa tese acerca do microssis-

tema processual individual trabalhista, que não há mais lacunas 

no sistema processual em sentido amplo, na medida em que o 

processo do trabalho não é mais regulado apenas pela CLT – 

suscetível de lacunas –, mas por todos os demais textos norma-

tivos a ela acoplados, inclusive a Constituição Federal e os 

tratados internacionais. 

Também já defendemos a inexistência de lacunas no 

sistema jurídico, a partir de sua interpretação pelo modelo me-

todológico pós-positivista, reconhecendo a força normativa dos 

princípios jurídicos e a tendência expansionista, alcançando, 

necessariamente, todas as hipóteses fáticas que uma regra 

eventualmente não alcance. 

                                                      
22 Meireles, O novo CPC e as regras supletiva e subsidiária ao processo do trabalho, 

p. 130. 
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No sistema juspositivista, formado apenas por regras ju-

rídicas, pode ocorrer que nenhuma delas tenha a hipótese fática 

preenchida pelo caso concreto, quando haveria lacuna normati-

va. As lacunas seriam integradas pela analogia, costumes e 

princípios gerais do direito (LINDB, art. 4º c/c CPC, art. 126). 

Diversamente, no sistema jurídico pós-positivista, não há lacu-

nas. Em resumo, ao se reconhecer que os princípios são man-

damentos de otimização e que tendem à expansão, somente 

sendo paralisados por regras restritivas e por outros princípios 

colidentes, chegamos a conclusão que não há na realidade ne-

nhuma relação fática que não esteja alcançada ao menos por 

um princípio. Toda relação fática, quando não recolhida por 

uma regra jurídica, necessariamente o será por um princípio. 

No limiar, a dignidade humana servirá de pauta normativa para 

a solução das hipóteses fáticas em que não há regras ou princí-

pios incidentes, quando haverá aplicação direta da dignidade 

humana e não aplicação integrativa – pressupondo a existência 

de lacunas normativas. 

O mecanismo juspositivista que determina a integração 

das lacunas com os princípios gerais do direito reforça a nossa 

posição de que ao se reconhecer implicitamente que mesmo em 

não havendo nenhuma regra que satisfaça a hipótese fática, 

sempre haverá um princípio jurídico que alcançará a situação 

em análise. Assim, partindo do pressuposto que os princípios 

têm a mesma força normativa que as regras, para os pós-

positivistas, fica claro que sempre haverá uma regra ou um 

princípio incidente diretamente na hipótese fática, impossibili-

tando a existência das lacunas normativas no sistema científico 

pós-positivista.
23

 

Acreditamos que a opção também foi a escolhida pelo 

novel legislador processual civil, coerentemente, ao migrar as 

matrizes metodológicas do positivismo normativista do Código 

de 1973 para o pós-positivismo no Novo CPC de 2015. 

                                                      
23 Molina, op. cit., p. 37-38. 
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O artigo 126 do Código de 1973 prevê que o juiz não se 

exime de decidir alegando lacuna ou obscuridade da lei. No 

julgamento da lide caber-lhe-á aplicar as normas legais; não as 

havendo, recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios 

gerais do direito. É a consagração do modelo juspositivista que 

apenas enxerga normatividade plena nas regras, de modo que, 

não as havendo – ocorrendo lacunas – deve o magistrado pre-

enchê-las por meio do recurso à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

Com o Novo CPC o legislador reconhece a força nor-

mativa dos princípios jurídicos
24

 e, decorrendo da opção, o 

texto aprovado pelo Senado (2010) reconhecia no artigo 108 

que o juiz não se eximia de decidir alegando lacuna ou obscu-

ridade da lei, cabendo-lhe, no julgamento da lide, aplicar os 

princípios constitucionais e as normas legais; não as havendo, 

recorreria à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 

direito. Note-se a impropriedade metodológica. Ao mesmo 

tempo em que se reconhece que os princípios constitucionais 

têm força normativa e devem ser aplicados aos casos em jul-

gamento, por outro lado e contraditoriamente, o legislador con-

tinuava reconhecendo a existência de lacunas, tanto é que de-

terminava ao juiz a utilização dos critérios clássicos juspositi-

vistas para sua colmatação, sem atentar à nossa advertência de 

que no modelo pós-positivista não há mais lacunas. 

O equívoco foi corrigido pela emenda aprovada na Câ-

mara (2014) e incorporada ao texto final levado à sanção, cujo 

dispositivo final prevê que o juiz não se eximirá de decidir sob 

a alegação de lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico, 

sem reconhecer a existência das lacunas – até porque elas não 

mais existem –, muito menos determinando ao juiz o preen-

chimento por meio da analogia, costumes e princípios gerais do 

                                                      
24 Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Fede-

rativa do Brasil, observando-se as disposições deste Código. 
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direito.
25

 

Ponto importante de ser observado é que o legislador, 

no modelo antigo, dizia que havendo lacuna na lei já deveria o 

juiz socorrer-se dos mecanismos de integração (LINDB, art. 4º 

c/c CPC, art. 126). Atualmente, expandindo o objeto de análise 

do juiz, diz que ele não pode eximir-se de sentenciar alegando 

lacuna no ordenamento jurídico, justamente por que o objeto de 

interpretação do magistrado deixou de ser a legislação estanque 

de determinado compartimento jurídico, para ser o ordenamen-

to jurídico completo, alcançando as normas constitucionais e os 

tratados internacionais. Nesse objeto ampliado de observação, 

até porque pródigo na previsão de textos que ostentam a forma 

de princípios jurídicos, não há mais lacunas, embora nas leis, 

individualmente consideradas, ainda há. 

Do quanto exposto, parece-nos absolutamente ultrapas-

sada a posição de grande parte da doutrina trabalhista que re-

conhecia a existência de lacunas, não só as normativas (reco-

nhecidas pelo juspositivismo), mas também das ontológicas e 

axiológicas, próprias do tridimensionalismo, modelo metodo-

lógico que não é adotado nem pelo legislador processual de 

1973 e nem pelo do novel código. 

A partir das reformas do Código de Processo Civil rea-

lizadas nos anos de 2005 e 2006
26

 surgiu o questionamento da 

aplicabilidade ao processo do trabalho, na medida em que mais 

efetivas, foi quando ganhou fôlego entre os processualistas 

trabalhistas a tese de Maria Helena Diniz acerca das várias es-

pécies de lacunas, normativas, ontológicas e axiológicas. Deri-

va a tese da professora homenageada da teoria tridimensional 

                                                      
25 Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade 

do ordenamento jurídico.  
26 Leis 11.232/2005 (Liquidação e execução de sentença), 11.276/2006 (Súmula 

impeditiva de recursos e saneamento das nulidades processuais em sede recursal), 

11.277/2006 (Julgamento de processos repetitivos), 11.280/2006 (Reconhecimento 

de ofício da incompetência relativa e da prescrição), 11.382/2006 (Execução de 

título extrajudicial) e 11.419/2006 (Atos processuais por meios eletrônicos). 
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do direito de Miguel Reale, que desenvolveu-a enquanto uma 

posição integradora e superadora das perspectivas unilaterais 

do normativismo kelseneano, do jusnaturalismo e da sociologia 

jurídica. Para o professor, o direito é o resultado dialético dos 

fatos, valores e normas, por isso, para ele, uma norma para ser 

aplicada deveria ser socialmente eficaz, justa e ostentar norma-

tividade.
27

 

A partir da teoria tridimensional do direito, Maria Hele-

na Diniz criou a tese das três espécies de lacunas
28

, reconhe-

cendo que se uma norma fosse editada sob certo procedimento 

(normatividade), mas fosse injusta, não deveria ser aplicada e, 

por isso, haveria lacuna axiológica, de igual modo em relação 

às outras perspectivas do fenômeno jurídico, com as ontológi-

cas (fatos) e normativas (positividade). 

Luciano Athayde Chaves defendeu a importação da teo-

ria tridimensional das lacunas de Maria Helena de Diniz como 

o método adequado para a aplicação do direito processual civil 

mesmo quando a CLT não apresentasse lacuna normativa.
29

 No 

mesmo sentido caminharam Carlos Henrique Bezerra Leite
30

, 

Wolvey Macedo Cordeiro
31

, Suzy Elizabeth Cavalcante 

                                                      
27 REALE, Miguel. Teoria tridimensional do direito. 5 ed. São Paulo: Saraiva, 1994. 
28 DINIZ, Maria Helena. As Lacunas no Direito. 8ª ed. São Paulo: Saraiva, 2007. 
29 “Precisamos avançar na teoria das lacunas do direito (quer sejam estas de natureza 

normativa, axiológica ou ontológica), a fim de reconhecer como incompleto o mi-

crossistema processual trabalhista (ou qualquer outro) quando - ainda que disponha 

de regramento sobre determinado instituto - este não apresenta fôlego para o enfren-

tamento das demandas contemporâneas, carecendo da supletividade de outros siste-

mas que apresentem institutos mais modernos e eficientes.” (Chaves, A recente 

reforma no processo comum, p. 28-29). 
30 “Nesse passo, urge repensar o próprio conceito de lacuna, de maneira a possibili-

tar a heterointegração dos subsistemas do direito processual civil e do direito proces-

sual do trabalho, o que pode ser implementado mediante transplante de normas 

daquele, sempre que isso implicar maior efetividade deste. A heterointegração pres-

supõe, portanto, a existência não apenas das tradicionais lacunas normativas, mas 

também das lacunas ontológicas e axiológicas.” (Bezerra Leite, As recentes refor-

mas do CPC, p. 101). 
31 CORDEIRO, Wolney de Macedo. Da releitura do método de aplicação subsidiária 

das normas de direito processual comum ao processo do trabalho. In: CHAVES, 
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Koury
32

 e diversos magistrados trabalhistas
33

. 

Os problemas metodológicos da recepção dessa teoria é 

que somente faz sentido a existência das lacunas normativas, 

ontológicas e axiológicas aos juristas tridimensionalistas que, 

também, interpretam todo o fenômeno jurídico pelo método da 

tridimensionalidade. Bem por isso, compreendemos que a im-

portação episódica da teoria das lacunas de Maria Helena Diniz 

revela um sincretismo metodológico equivocado, mormente 

porque a opção metodológica do legislador processual civil de 

1973 foi a juspositivista, refutando as influências sociológicas, 

jusnaturalistas e tridimensionalistas, decorrendo que não exis-

tem lacunas axiológicas ou ontológicas para o legislador pro-

cessual brasileiro, nem o civil nem o trabalhista. E isto está 

muito claro nos textos da CPC de 1973 e na CLT. 

Maria Helena Diniz desenvolveu sua teoria enquanto 

tese, professora de filosofia do direito que também é, lançando 

reflexões de lege ferenda, muito embora não fosse essa a posi-

ção prestigiada pelo legislador. Estivesse a notável professora 

escrevendo enquanto jurista dogmática, em atividade descritiva 

do direito positivo, certamente não reconheceria a existência 

das lacunas ontológicas e axiológicas. 

Compreendendo a questão por essa posição epistemoló-

                                                                                                                
Luciano Athayde (Org.). Direito Processual do Trabalho: reforma e efetividade. 

São Paulo: LTr, 2007, p. 26-51. 
32 KOURY, Suzy Elizabeth Cavalcante. As repercussões do novo Código de Proces-

so Civil no Direito do Trabalho: avanço ou retrocesso? Revista do Tribunal Superior 

do Trabalho, vol. 78, n. 03, jul/set 2012, p. 254-268. 
33 1ª Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho, realizada pela 

ENAMAT, TST e ANAMATRA, de 21 a 23 de novembro de 2007: “APLICAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA DE NORMAS DO PROCESSO COMUM AO PROCESSO TRA-

BALHISTA. OMISSÕES ONTOLÓGICA E AXIOLÓGICA. ADMISSIBILIDA-

DE. Diante do atual estágio de desenvolvimento do processo comum e da necessi-

dade de se conferir aplicabilidade à garantia constitucional da duração razoável do 

processo, os arts. 769 e 889 da CLT comportam interpretação conforme a Constitui-

ção Federal, permitindo a aplicação de normas processuais mais adequadas à efeti-

vação do direito. A aplicação dos princípios da instrumentalidade, efetividade e não 

retrocesso social.” (Enunciado 66). 
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gica, entendemos com razão o Tribunal Superior do Trabalho 

ao rechaçar a aplicação subsidiária do CPC de 1973 naquilo em 

que a CLT possuía regra específica, como na hipótese do artigo 

475-J do CPC e a aplicação da multa de 10%
34

. Reconhecemos 

que, por uma perspectiva utilitarista e pragmática, o rigor do 

TST acabou por afastar a recepção de muitos avanços do pro-

cesso comum em relação ao processo do trabalho, no entanto, 

em sede de decisão judicial, o julgador deve conter seu volun-

tarismo em atenção à opção metodológica adotada pelo legisla-

dor, como medida de reforço da democracia e prestígio da se-

paração dos poderes. Nos campos político, filosófico e socioló-

gico as críticas à posição do TST são procedentes, no que anu-

ímos às argumentações dos autores acima referidos, mas na 

perspectiva jurisdicional não, tendo em foco os ainda vigentes 

sistemas processuais da CLT e do CPC de 1973. 

A partir da vigência do Novo CPC reforçar-se-á a inuti-

lidade do recurso à teoria das lacunas de Maria Helena Diniz – 

até porque elas deixarão de existir – quando o foco de observa-

ção do processualista trabalhista deixará de ser a CLT e passará 

a ser todo o ordenamento jurídico, resultado do acoplamento do 

diploma trabalhista com o Novo CPC, a Constituição Federal e 

os Tratados Internacionais, formando um único objeto de estu-

do, a partir do qual os intérpretes construirão as normas proces-

suais e, organizando-as com a estrutura de sistema, resolverão 

as antinomias pelo critério da norma mais efetiva, aplicando-a 

aos casos concretos, independente da sua posição topográfica 

no ordenamento jurídico. 

                                                      
34 “RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO PELA EXECUTADA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. 

ARTIGO 475-J DO CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO 

TRABALHO. O artigo 475-J do CPC não se aplica no Processo do Trabalho, tendo 

em vista que não há omissão na CLT, possuindo esta regramento próprio quanto à 

execução dos créditos, inclusive com prazos e medidas coercitivas diferentes dos 

estabelecidos naquele dispositivo legal. Recurso de embargos conhecido e provido.” 

(TST – SDI-1 – E-ED-RR - 21500-04.2005.5.15.0003 – Relª. Minª. Dora Maria da 

Costa - DEJT 16.08.2013). 
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A racionalidade, a integridade e a previsibilidade do sis-

tema processual trabalhista individual serão alcançadas pela 

adoção dos mecanismos já previstos no Novo CPC, quais se-

jam, a impossibilidade de decisões-surpresa
35

, a necessidade de 

fundamentação analítica das decisões
36

 e a obediência dos pre-

cedentes do Tribunal Superior do Trabalho
37

. Falando em ter-

mos pragmáticos, poderão os juízes do trabalho, realizando o 
                                                      
35 Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fun-

damento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifes-

tar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 
36 Art. 489, § 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela 

interlocutória, sentença ou acórdão, que: I – se limitar à indicação, à reprodução ou à 

paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão deci-

dida; II – empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo con-

creto de sua incidência no caso; III – invocar motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; IV – não enfrentar todos os argumentos deduzidos no pro-

cesso capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; V – se limitar 

a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos 

determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles funda-

mentos; VI – deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente 

invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamen-

to ou a superação do entendimento. 
37 Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: I – as decisões do Supremo Tribunal 

Federal em controle concentrado de constitucionalidade; II – os enunciados de sú-

mula vinculante; III – os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de 

resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e 

especial repetitivos; IV – os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal 

em matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconsti-

tucional; V – a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem 

vinculados. § 1º Os juízes e os tribunais observarão o disposto no art. 10 e no art. 

489, § 1º, quando decidirem com fundamento neste artigo. § 2º A alteração de tese 

jurídica adotada em enunciado de súmula ou em julgamento de casos repetitivos 

poderá ser precedida de audiências públicas e da participação de pessoas, órgãos ou 

entidades que possam contribuir para a rediscussão da tese. § 3º Na hipótese de 

alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais 

superiores ou daquela oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver modu-

lação dos efeitos da alteração no interesse social e no da segurança jurídica. § 4º A 

modificação de enunciado de súmula, de jurisprudência pacificada ou de tese adota-

da em julgamento de casos repetitivos observará a necessidade de fundamentação 

adequada e específica, considerando os princípios da segurança jurídica, da proteção 

da confiança e da isonomia. § 5º Os tribunais darão publicidade a seus precedentes, 

organizando-os por questão jurídica decidida e divulgando-os, preferencialmente, na 

rede mundial de computadores. 
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diálogo entre a CLT e o Novo CPC, optar pela aplicação de um 

ou outro, conforme fundamente analiticamente o mais efetivo, 

obrigando-se a advertir as partes da prática dos atos processu-

ais com antecedência, expondo nas decisões suas razões de 

aplicação e respeitando os precedentes do TST. Quando esse 

último, pacificar a posição acerca de determinado tema, todos 

os magistrados obrigar-se-ão a seguir a orientação, prospecti-

vamente. 

 

3. CONCLUSÕES 

 

 Os ideais modernos de emancipação, soberania e autono-

mia refletiram no pensamento jurídico com o prestígio da 

codificação enquanto método legislativo, cisão entre os vá-

rios ramos jurídicos, formação de porções autônomas da ci-

ência jurídica e a utilização do método exegético de inter-

pretação (depois substituído pelo método juspositivista de 

interpretação e aplicação do direito). 

 Após a segunda grande guerra, em movimento inverso, 

houve o fim do nacionalismo, enfraquecimento da sobera-

nia, primado da tecnologia e comunicação, formando uma 

sociedade pós-industrial que acena para uma civilização 

universal, com autoridade política global, universalista e 

com regime jurídico transnacional, marcando o início da 

pós-modernidade. 

 A era pós-moderna é identificada com as características de 

um sistema global, com o fim das divisões geográficas, 

ecletismo, complexidade, empirismo e heterogeneidade das 

relações sociais. Repercute nas ciências pela substituição 

das delimitações clássicas, com saber enciclopédico e espe-

cializado, pela diluição de fronteiras, multidisciplinaridade 

e amplo diálogo. Especificamente no campo jurídico pela 

substituição dos códigos pela pulverização em microssis-

temas. 
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 Para nossa tese o ordenamento jurídico material trabalhista 

é integrado pela Constituição Federal, Tratados Internacio-

nais, legislação infraconstitucional – CLT, Código Civil e 

legislação extravagante -, normas coletivas e dos contratos 

individuais de trabalho. Já o ordenamento jurídico proces-

sual individual trabalhista é composto pelo acoplamento da 

Constituição Federal, dos Tratados Internacionais, ambos 

em suas perspectivas processuais, a CLT, o Novo CPC e a 

Lei de Executivos Fiscais, está última na fase de execução. 

 Também o método jurídico migra do juspositivismo, com 

seus critérios excludentes de resolução de antinomias e re-

conhecimento da existência de lacunas, para o método pós-

positivista, que reconhece a completude do ordenamento, 

com a incidência dos direitos fundamentais e das normas 

internacionais, além de um amplo diálogo inclusivo entre 

as diversas fontes normativas. O sistema jurídico é compos-

to de regras e princípios, ambos com força normativa, por 

isso não existindo lacunas, e as antinomias entre regras de 

direito material resolvem-se pelo critério da norma mais fa-

vorável, de direito processual pela norma mais efetiva e o 

conflito de princípios pelo critério da proporcionalidade. 

 A redação do artigo 15 do Novo CPC representa a última 

estação de um itinerário histórico-evolutivo que teve início 

com a tentativa de reconhecimento da autonomia do direito 

e do processo do trabalho, sob os influxos do pensamento 

moderno e emancipatório, representado pela edição da 

CLT, mas que a partir dos movimentos pós-modernos hou-

ve miscigenação entre os compartimentos jurídicos, um 

maior diálogo entre as fontes normativas de direito material 

e, como mecanismo adequado a dar-lhe efetividade, ocor-

reu o acoplamento do direito processual do trabalho com o 

processual civil e, de ambos, com o constitucional e o in-

ternacional, resultando no que conceituamos de microssis-

tema processual trabalhista individual. 
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 O legislador do novo Código de Processo Civil realizou 

uma virada paradigmática no método de interpretação do 

ordenamento jurídico, que já vinha se consolidando desde a 

Constituição de 1988 no Brasil, ainda que a custa da perda 

de autonomia legislativa do direito e do processo do traba-

lho. A perda de autonomia, muito ao contrário de significar 

um retrocesso, em nosso ponto de vista, significa avanço 

para um sistema jurídico aberto, complexo, dialógico e au-

topoiético, único capaz de recolher a multiplicidade das re-

lações sociais da sociedade pós-moderna e hipercomplexa. 

 No modelo antigo, previa-se que havendo lacuna na lei já 

deveria o juiz socorrer-se dos mecanismos de integração 

(LINDB, art. 4º c/c CPC, art. 126). Atualmente, expandin-

do o objeto de análise do juiz, diz que ele não pode eximir-

se de sentenciar alegando lacuna no ordenamento jurídico, 

justamente por que o objeto de interpretação do magistrado 

deixou de ser a legislação estanque de determinado com-

partimento jurídico, para ser o ordenamento jurídico com-

pleto, alcançando as normas constitucionais e os tratados 

internacionais. Nesse objeto ampliado de observação, até 

porque pródigo na previsão de textos que ostentam a forma 

de princípios jurídicos, não há mais lacunas, embora nas 

leis, individualmente consideradas, ainda há. 

 Do quanto exposto, parece-nos absolutamente ultrapassada 

a posição de grande parte da doutrina trabalhista que reco-

nhecia a existência de lacunas, não só as normativas (reco-

nhecidas pelo juspositivismo), mas também das ontológicas 

e axiológicas, próprias do tridimensionalismo, modelo me-

todológico que não é adotado nem pelo legislador proces-

sual de 1973 e nem pelo do novel código.  

 Se já era equivocada a importação sincrética da teoria tri-

dimensional das lacunas (ontológica, axiológica e normati-

va), com o Novo CPC reforçou-se a sua inutilidade para re-

solver o tema da aplicação do novo regramento processual 
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civil ao processo do trabalho, diante da inexistência de la-

cunas no ordenamento e que as disposições mais efetivas 

do CPC de 2015 aplicam-se diretamente ao processo do 

trabalho, independente de regulamentação do instituto na 

CLT, não podendo falar na existência de lacunas para auto-

rizar a aplicação em segundo nível. 
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